
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PIRAPORA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
DECRETO N° 81 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019.

 
DECRETO n° 81 de 04 de Outubro de 2019.
 

Altera o Artigo 4º do Decreto nº 015/2012
 
A Prefeita de Pirapora, Marcella Machado Ribas Fonseca, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Art. 1º. O Artigo 4º do Decreto nº 015/2012 passa a vigorar coma
seguinte redação:
Art. 4º Poderão ser consignatários, para fins e efeitos deste Decreto:
I- O Sindicado dos servidores;
II- Banco Públicos ou Privados;
III- As associações, clubes e entidades de caráter recreativo ou
cultural;
IV- as cooperativas, constituídas de acordo com a Lei nº 5764/71;
V- Seguradoras, empresas de previdências e demais autorizadas a
operar pela SUSEP.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas disposições em contrário.
 
Pirapora, 04 de outubro de 2019.
 
MARCELLA MACHADO RIBAS FONSECA
Prefeita Municipal
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